Mensagem n® 90

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 62 da Constituigdo, submeto a elevada deliberagdo de Vossas
Exceléncias o texto da Medida Proviséria n® 281 ,de 15 de fevereiro de 2006, que
“Reduz a zero as aliquotas de imposto de renda e da Contribui¢do Proviséria sobre
Movimentagdo ou Transmissdo de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
(CPMF) nos casos que especifica, e da outras providéncias”.

Brasilia, 15 de £¢ reiro de 2006.




